
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

EXTTRATO DA RESOLUÇÃO N.º 025/16-CPJ

O  PRESIDENTE  DO  EGRÉGIO  COLÉGIO  DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS,
no uso de suas atribuições legais, e  CONSIDERANDO a decisão, à
maioria  dos  votantes,  em  sessão  ordinária  do  egrégio  Colégio  de
Procuradores  de  Justiça,  realizada  em  04  de  novembro  de  2016,
RESOLVE:

I – OPINAR FAVORAVELMENTE,  em consonância
com voto da ilustre Relatora, à proposta de alteração do art. 247 da
Lei Complementar n.º 11/1993, de modo que, uma vez suprimido o
inciso  IV  e  alterado  o  inciso  III,  passe  a  vigorar  com  a  seguinte
redação:

Art. 247 - Ocorrendo empate na classificação por
antiguidade, terá preferência, sucessivamente:
I  -  o  mais  antigo  na  carreira  do  Ministério
Público;
II  -  o  de  maior  tempo  de  serviço  público
estadual;
III-  o  melhor  classificado  no  concurso  de
ingresso na carreira;

II  –  SUGERIR  ao  Exmo.  Sr.  Procurador-Geral  de
Justiça  o  encaminhamento  do  projeto  de  Lei  Complementar  à
Assembleia  Legislativa  do  Estado  do  Amazonas,  nos  termos
aprovados  na  sessão  ordinária  do  e.  Colégio  de  Procuradores  de
Justiça.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO EGRÉGIO COLÉGIO DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS,
em Manaus (Am.), 04 de novembro de 2016.

CARLOS FÁBIO BRAGA MONTEIRO
Presidente do e. CPJ
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